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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11594/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, obedecendo a 

ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, com término previsto para o último dia letivo em 2026, 

no emprego de Professor Adjunto I:  

 

NOME NÍVEL INÍCIO: 

Claudiane Paiva Santana – matrícula nº 346219 II – ref. 1 22/04/2026 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

 

PORTARIA Nº 11595/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado nos termos do Decreto Municipal nº 3.695/2017 e Lei Federal nº. 13.019 de 31 de julho de 2014, 

como Comissão de Seleção para o Termo de Fomento a ser firmado mediante Inexigibilidade de Chamamento Público com 

organização da sociedade civil, com o objetivo de viabilizar o recebimento da emenda individual nº 202530520004, 

programação nº 355210620250002, destinada especificamente à Associação Bodas de Canaã, a fim de complementar o custeio 

do serviço desenvolvido - Acolhimento Em Republica, destinado a homens de 18 a 59 anos e idosos cujo os vínculos 

familiares estejam rompidos ou fragilizados, para efetivação de políticas públicas municipais de assistência social, os seguintes 

servidores: 

 

- Kaelaine da Silva Pinto – matrícula nº 346039 

- Cintia de Cassia Turella – matrícula nº 345683 

- Marivani Lugli – matrícula nº 346206 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11596/2026 
 

“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar – PAD/GCM nº 007/2026, 

por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, instaurado pela Portaria nº 11.499/2026, a 

partir do dia 08 de junho de 2026.                   

                   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, dando ciência aos imputados e publicada no jornal oficial. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11597/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0046/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11598/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0047/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11599/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 

Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, à CULTURA & ARTE - ICA, para realização dos "Recitais do 1° Semestre de 

2026 do Conservatório Municipal", no período de: 

 

- 15 de junho a 18 de junho de 2026 

- 30 de junho a 04 de julho de 2026 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 11600/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 

Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, ao NÚCLEO TEATRAL PIRUÁ, para a apresentação da peça "Romeu e 

Julieta", no período de 22 a 29 de junho de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro  
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PORTARIA Nº 11601/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 

Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, ao ESTÚDIO DE DANÇA CORPO & MOVIMENTO, para a 

apresentação do "Festival Corpo & Movimento", no período de 06 a 13 de julho de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 11602/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 

Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, ao GRUPO TEATRAL QUEBRA PERNA, para a apresentação do 

espetáculo "007: Contra o Homem da Pistola de Plástico", no período de 28 a 30 de agosto de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro  
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PORTARIA Nº 11603/2026 
 

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, em virtude da comunicação 

realizada pela Corregedoria Geral do Estado, Processo SEI 009.00000919/2023-54, para apuração de ato funcional de 

servidora municipal lotada na Secretaria de Mobilidade Urbana. 

 Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 11.444 de 06 de março de 2026, composta 

neste Processo por Alexandre Paiva Marques - Procurador Jurídico, Matrícula nº 1.018, Presidente, Carolina Mantovani Bovi 

Zanesco - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.548, Secretária, e Tulio Ronchi Zanelato - Procurador Jurídico, Matrícula nº 

3.460, Membro Auxiliar, deverá promover a imediata instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal 

nº 3.348/2010.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume e publicada no jornal oficial, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 

encontra aberto o seguinte processo: 

 

PROCESSO Nº 085/2026/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2026 

(MODO DE DISPUTA ABERTO). Objeto: Registro de preços para eventual Aquisição de Medicamentos 

pertencentes à Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), destinados ao atendimento básico 

da Secretaria Municipal de Saúde e ao abastecimento regular das farmácias da rede municipal de Socorro/SP, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 09/06/2026 às 

15h à 22/06/2026 até às 09h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 22/06/2026, às 09h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e https://www.bbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 02 de junho de 2026. 

 

Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
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